INDICAÇÃO Nº 
150
, DE 2005

Indico, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção de medidas urgentes visando à reforma dos prédios das Unidades Básicas de Saúde dos bairros de Pinheiros e Capela do Jacu, em Lavrinhas, bem como a aquisição de equipamentos.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva requerer ao Governo do Estado a reforma dos prédios das Unidades Básicas de Saúde dos bairros de Pinheiros e Capela do Jacu, em Lavrinhas, bem como a aquisição de equipamentos.

O município de Lavrinhas é integrante do Grupo 5 do IPRS, portanto, considerado de baixo desenvolvimento econômico e social. O atendimento à saúde da população dos bairros referidos é feito precariamente, uma vez que os prédios estão necessitando de reparos urgentes e as unidades possuem equipamentos muito ultrapassados. 

Assim, a presente indicação é proposta a fim de buscar uma solução urgente do Poder Público Estadual para o grave problema apontado e melhorar, dessa forma, a qualidade do atendimento à saúde de toda a população de Lavrinhas.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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